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EMENDA (MODIFICATIVA) N2  1 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N 2  3/2020 

Redija-se, assim, o  art.  32:  

"Art.  32  Qualquer interessado poderá cadastrar sugestões no Banco de Ideias 

Legislativas por meio do preenchimento de formulário eletrônico, disponibilizado 

no  site  da Câmara Municipal, que deverá conter identificação do autor, endereço,  

e-mail  e telefone. 

§ 1° A sugestão poderá ser direcionada a determinado Vereador. 

§ 22  Não serão aceitas sugestões sem a devida identificação do autor." 

Justificativa:.A emenda modificativa no referido artigo tem por objetivo adequar a 

redação as regras de técnica legislativa. 

Sala da Comissão, 23 de novembro de 2020. 

Vereador An • e Luiz de Oliveira 

Relator 
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